
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/39396 52343/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DF - DFOP - [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMG - Departamento de Fiscalização

PROPOSTA DE DECISÃO PRELIMINAR

 2024/300.30.008/986Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Processo de migraçãoProcedimento:

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Arquivamento de processo - pronuncia do queixoso

Técnico/a responsável: Maria Flores

Agente de fiscalização: Paula Ferreira

Local da obra: Avenida da Liberdade, nº 490, 494, 502 e 506, U. F. de S. José de S.
Lázaro e S. João do Souto

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/20139 de 30 de Junho de 2025.

RESOLUÇÃO

Considerando o parecer jurídico do Assessor jurídico do município Dr.º Paula Viana,
considerando que que o queixoso não é titular de qualquer direito de servidão e que o
município estava autorizado a suprimir a entrada carral, foi superiormente determinado o
arquivamento do presente procedimento, tendo o queixoso sido notificado em sede de
audiência prévia para se pronunciar.

Face ao teor da pronuncia apresentada pelo queixoso, através de documento c/ registo
2025-E-RC-16000 de 13/06/2025, propõe-se remeter o presente ao DJ / DAAJ para analise
e informar do procedimento a seguir.

Dar conhecimento ao queixoso.

Despachos

Decisão - A 27/06/2025, Ana Bárbara da Silva Magalhães, na qualidade de Diretora do
Departamento de Fiscalização: "Concordo"
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